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PROJETO DE LEI 422/2020 DO PODER EXECUTIVO/MENSAGEM 26

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – A matéria está com o parecer da Comissão de Constituição e Justiça favorável. Falta o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento.
Solicito ao Deputado Ezequiel Neiva proceder ao parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento.

O SR. EZEQUIEL NEIVA – Senhor Presidente, trata-se do Projeto de Lei nº 422/2020, que “Autoriza o Poder Executivo a abrir Crédito Adicional Suplementar por Anulação até o valor de R$ 72.815.556,25, em favor da Unidade Orçamentária: Recursos Sob a Supervisão da Sefin - RS - SEFIN.”. Nosso parecer pela Comissão de Finanças e Orçamento, por se encontrar dentro dos critérios da execução fiscal e orçamentária, é favorável. 

O SR. LAERTE GOMES (Presidente) – Em discussão o parecer do Deputado Ezequiel Neiva pela Comissão de Finanças e Orçamento. Não havendo discussão, em votação o parecer. Os deputados favoráveis permaneçam como estão, os contrários se manifestem. Aprovado o parecer.
